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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ALTINEU CÔRTES)

Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto
de  1964  –  Lei  do  Serviço  Militar,  para
promover a inserção dos jovens no mercado
de trabalho.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 –

Lei do Serviço Militar, visando a promover a inserção dos jovens no mercado

de trabalho.

 Art.  2º Os arts.  5º e 12, da Lei  nº 4.375, de 17 de agosto de

1964, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art.

5º ................................................................................. 

............................................................................................

§ 3º O cidadão que prestar serviço voluntário militar terá

que  matricular-se  em  curso  profissionalizante,  o  qual  será

ofertado pelas Forças Armadas, ou entidade credenciada. (NR)"

“Art.

12º ............................................................................... 

............................................................................................

e) matricula em curso profissionalizante, o qual deverá ser

ofertado pelas Forças Armadas, ou entidade credenciada. (NR)"

 Art. 2º Renumere-se o § 5º do art. 29 da Lei nº 4.375, de 17 de

agosto de 1964, para § 6º, incluindo-se a alínea “f” ao  caput e o novo § 5º,

com a seguinte redação:
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 “Art. 29. ...............................................................................

............................................................................................

f)  até  a  idade  limite  de  obrigatoriedade  com  o  serviço

militar, os servidores públicos de qualquer ente federado, ainda

que  em  estágio  probatório,  empregados  públicos  ou  de

empresas  ou  entidades  da  iniciativa  privada,  que  não  sejam

matriculados em órgão de formação de reserva, período em que

serão considerados em dia com as obrigações militares.

............................................................................................

 §  5º  Aqueles  que  tiverem  a  incorporação  adiada,  nos

termos da alínea “f” do caput concorrerão à incorporação com a

primeira classe a ser convocada após sua demissão, dispensa

ou exoneração, salvo dispensa por outra razão.

................................................................................... (NR)”

  Art. 3º Inclua-se a alínea “h” ao art. 30 da Lei nº 4.375, de 17 de

agosto de 1964, com a seguinte redação:

 “Art. 30. ...............................................................................

............................................................................................

 h)  servidores públicos de qualquer ente federado, ainda

que  em  estágio  probatório,  empregados  públicos  ou  de

empresas  ou  entidades  da  iniciativa  privada,  os  quais  serão

preferidos  para  matrícula  em  órgão  de  formação  de  reserva.

(NR)”

 Art. 4º O caput do art. 60 e seu § 1º da Lei nº 4.375, de 17 de

agosto de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:

 “Art.  60.  Os  servidores  públicos  de  qualquer  ente

federado, empregados públicos ou de empresas ou entidades da

iniciativa  privada,  incorporados  ou  matriculados  em Órgão  de

Formação de Reserva  para prestação do serviço militar  inicial

estabelecido  pelo  art.  16,  desde  que  para  isso  forçados  a *C
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abandonarem o cargo ou emprego, terão assegurado o retorno

ao  mesmo  dentro  dos  trinta  dias  que  se  seguirem  ao

licenciamento, ou término de curso.

§ 1º Os convocados, durante o tempo em que estiverem

matriculados nos órgãos de formação de reserva, receberão a

remuneração  devida  pelo  empregador,  o  qual  poderá  deduzir,

dos tributos e encargos sociais relativos ao vínculo empregatício

com  o  convocado,  importância  equivalente  ao  período  de

afastamento, mediante dispensa por até duas horas da jornada

de  trabalho  para  fins  de  comparecimento  às  atividades  de

instrução e exercício naqueles órgãos. 

 ................................................................................... (NR)”

Art. 5º A Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, passa a vigorar

acrescida do art. 60-A, com a seguinte redação:

"Art. 60-A. Os dispensados de incorporação na forma da

alínea  “h”  do  art.  30,  que  sejam  matriculados  em  órgão  de

formação de reserva, por motivo de convocação para prestação

do  serviço  militar  inicial  estabelecido  pelo  art.  16,  terão

assegurada nesse período a manutenção no cargo ou emprego

respectivo. (NR)"

Art. 6º Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art. 60 da Lei nº 4.375,

de 17 de agosto de 1964.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante as discussões doutrinárias e filosóficas acerca da

eventual vocação das Forças Armadas para a formação moral e resgate da

juventude em perigo, entendemos que algumas mudanças na Lei nº 4.375, de

17 de agosto de 1964 – Lei do Serviço Militar (LSM), podem significar muito

em termos de expansão do leque de oportunidades para que o jovem e o *C
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adolescente seja retirado da má influência do crime, com poderosos reflexos

no seu nível de empregabilidade.

 Com inspiração na ideia contida no projeto Reservista-Cidadão,

previsto no art. 8º-B, da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, que instituiu

o  Programa  Nacional  de  Segurança  Pública  com  Cidadania  (Pronasci),

pretendemos alterar a LSM, no sentido de conceder a oportunidade a mais

jovens  serem  admitidos  ao  serviço  militar  inicial,  ainda  que  parcialmente,

formando reservistas de segunda categoria. 

 Não  há  confundir-se  serviço  militar  inicial  com  serviço  militar

obrigatório. O serviço militar é obrigatório para os homens, dos 18 até os 45

anos de idade e os dispensados de incorporação são considerados em dia

com o serviço militar inicial (art. 36 da LSM).

 Essa forma de resgate  da juventude tem espeque mesmo no

disposto na própria Lei do Pronasci, que estimulou a cooperação federativa

(art.  9º),  assim  como  na  Estratégia  Nacional  de  Defesa,  aprovada  pelo

Decreto nº 6.703, de 18 de dezembro de 2008. 

 Atualmente, um dos fatores que dificultam o primeiro emprego é

a iminência da obrigatoriedade de prestação do serviço militar pelo jovem que

está atingindo a maioridade e, portanto, demandando o acesso ao mercado

de trabalho. 

 Outra  dificuldade  é  que,  ao  prestar  o  serviço  militar  inicial,  o

jovem nem sempre aprende algum ofício que possa exercer na vida civil. O

mais comum é ser cooptado pelo crime organizado, dado seu conhecimento

acerca de armas, explosivos e táticas militares.

É  preciso  aliar,  portanto,  ao  serviço  militar,  a  preparação  do

jovem para o mercado de trabalho, uma vez que o critério de universalidade

da convocação nem sempre atinge aqueles  que já  estejam cursando uma

faculdade,  por  exemplo.  Esses,  além de já  estarem se preparando para o

mercado de trabalho, contam com o beneplácito da lei, ao serem dispensados

da convocação. Alguma garantia aos menos favorecidos ou que não tiveram a
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oportunidade, na idade de conscrição, para cursarem o nível superior, merece

ser concedida.

Outra dificuldade ocorre porque a LSM garante ao convocado

seu retorno ao emprego.  Essa garantia,  se por  um lado visa a proteger  o

egresso do serviço militar, por outro, dificulta a vida profissional dos que são

isentos ou têm a incorporação adiada ou dela são dispensados. 

 Para uma empresa de pequeno porte,  que às vezes emprega

uma, duas ou três pessoas,  o dispositivo legal  torna-se um peso difícil  de

suportar.  O maior  obstáculo  são os  encargos sociais  decorrentes  de nova

contratação e de futura dispensa de outro empregado, para readmitir o que

estivera ausente prestando o serviço militar, mas com o direito de retorno ao

emprego garantido. 

 Desses encargos, a multa de 40% do FGTS, por dispensa sem

justa causa, já é uma das despesas de monta. Para o poder público, há os

custos com o seguro desemprego, por exemplo, que poderiam ser evitados

com a  tão-só  modificação  que  se  propõe.  Sabendo-se  que  a  maioria  das

empresas  são  as  de  pequeno  porte  e  as  microempresas,  geralmente

familiares,  pode-se  aquilatar  do  efeito  que  a  obrigação  legal  exerce  na

empregabilidade dos jovens no limiar da maioridade.

Diante  desse  quadro,  propusemos  a  alteração  de  alguns

dispositivos da LSM no sentido de evitar a restrição, bem como estimular os

empregadores  a  permitir  que  seus  jovens  empregados  prestem  o  serviço

militar inicial, em órgão de formação de reserva. Sabem eles dos benefícios

que  advirão  em proveito  da  própria  empresa  e  da  comunidade,  ao  terem

jovens bem formados e afeitos à hierarquia e disciplina com que são forjados

os militares. 

 Não  se  trata,  portanto,  de  qualquer  tendência  no  sentido  de

abolir  a  obrigatoriedade do  serviço  militar,  tão-somente  a  mera  adaptação

legislativa para tornar a lei de regência consentânea com as necessidades do

mundo moderno.
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 Assim, pretendemos incluir no art. 29 da referida lei a alínea “f”,

inserindo como uma das razões para adiamento da incorporação o fato de o

alistado ser servidor público de qualquer ente federado, ainda que em estágio

probatório,  empregado  público  ou  de  empresa  ou  entidade  de  natureza

privada, que não sejam matriculados em órgão de formação de reserva. 

O que tiver  a  incorporação adiada ficaria  obrigado ao serviço

militar  até  a  idade  limite  legal.  Esse  limite  hoje  é  de  45  anos,  conforme

disposto no art. 5º da LSM. Entretanto, continuando o alistado empregado ou

mantendo sua condição de servidor público, não será convocado. Insere-se a

ressalva de estar em dia com as obrigações militares, sem a qual vários atos

da vida civil ficariam restringidos.

Dando nova redação ao § 5º e renumerando o atual para § 6º, os

que  tiverem  a  incorporação  adiada  passarão  a  concorrer  com  a  primeira

classe a ser convocada após sua demissão, dispensa ou exoneração, salvo

dispensa por  outra razão.  Não ocorrendo tais  eventos,  deixa de concorrer

para  a  seleção,  sem  que  haja  prejuízo  para  as  Forças  Armadas,  para  o

empregador e para o próprio cidadão.

 A pendência da possibilidade de convocação pode ser mesmo

uma salvaguarda para o cidadão que seja exonerado do serviço público ou

demitido de seu emprego, o qual passaria a ter uma opção de ocupação lícita,

ainda que por  pouco tempo.  A dispensa por  outra  razão pode se  dar  por

incidência daquelas mencionadas no art. 30, bem como por eventual ato da

autoridade militar responsável pela convocação.

 Paralelamente é proposta alteração no art. 30, inserindo a alínea

“h”  para  dispensar  da  incorporação  os  referidos  alistados,  os  quais  terão

preferência para matrícula em órgão de formação de reserva, analogamente

ao benefício concedido aos estudantes, nos termos do disposto no art.  22.

Esse órgão tanto pode ser um tiro de guerra, como uma subunidade-quadro

ou uma escola de instrução militar (art. 17).

No sentido de harmonizar as alterações propostas com o texto

do art. 60, este também seria alterado, a fim de extinguir a garantia de retorno

ao  emprego,  estipulando,  ao  contrário,  a  garantia  de  permanência  no *C
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emprego. Isso porque a garantia de retorno não mais seria necessária, diante

dos  dispositivos  introduzidos  nos  arts.  29  e  30,  acerca  do  adiamento  e

dispensa de incorporação, respectivamente. 

 Essa alteração harmoniza-se, por sua vez, com a nova redação

dada  ao  §  1º  do  art.  60.  Nele  consignamos a  concessão  de  incentivo  às

empresas  e  entidades  que,  aliadas  à  municipalidade,  certamente  terão

interesse em instalar os tiros de guerra nas respectivas localidades, conforme

preconiza o art.  59 da LSM. O incentivo se dá na modalidade de renúncia

fiscal,  mediante  dedução  de  tributos  e  encargos  sociais  relativos  ao

convocado, correspondente ao período de afastamento diário, isto é, até duas

horas  da  jornada  de  trabalho.  Significa  uma  redução  dos  encargos

trabalhistas da ordem de 25%, ou seja, o equivalente a um quarto da jornada

comum de oito horas. 

 O custo social da renúncia fiscal da referida compensação seria

certamente muito menor que o custo advindo da violência urbana oriunda da

cooptação  de  jovens  desempregados,  pelo  crime.  Isso  funcionaria  como

instrumento preventivo da criminalidade e seus reflexos no moral  do corpo

social e no desenvolvimento socioeconômico do país.

 Por se tornarem insubsistentes diante das alterações propostas,

os §§ 2º e 3º do art. 60 seriam revogados, uma vez que tratam da garantia do

retorno ao emprego e da pertinente comunicação. 

 No  âmbito  dos  pressupostos  que  preconizam  as  iniciativas

legislativas  tendentes  a  reduzir  os  níveis  de  desordem,  crime  e  violência,

mediante mecanismos preventivos como o ora proposto, é que concitamos os

nobres pares a aprovar a presente proposição, como mais um pequeno passo

a somar-se no rol de iniciativas visando a aperfeiçoar o ordenamento jurídico

pátrio.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ALTINEU CÔRTES *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 

Lei do Serviço Militar. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º 

dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 

31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.  

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com os 

interesses da defesa nacional.  

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17 

(dezessete) anos de idade.  

 

Art. 6º O Serviço Militar inicial dos incorporados terá a duração normal de 12 

(doze) meses.  

§ 1º Os Ministros da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica poderão reduzir até 2 

(dois) meses ou dilatar até 6 (seis) meses a duração do tempo do Serviço Militar inicial dos 

cidadãos incorporados às respectivas Forças Armadas.  

§ 2º Mediante autorização do Presidente da República, a duração do tempo do 

Serviço Militar inicial poderá: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto-lei nº 

549, de 24/4/1969) 

a) ser dilatada por prazo superior a 18 (dezoito) meses, em caso de interesse 

nacional; (Alínea acrescida pelo Decreto-lei nº 549, de 24/4/1969) 

b) ser reduzida de período superior a 2 (dois) meses desde que solicitada, 

justificadamente, pelo Ministério Militar interessado. (Alínea acrescida pelo Decreto-lei nº 

549, de 24/4/1969) 

§ 3º Durante o período de dilação do tempo de Serviço Militar, prevista nos 

parágrafos anteriores, as praças por ela abrangidas serão consideradas engajadas.  

 

Art. 7º O Serviço Militar dos matriculados em Órgãos de Formação de Reserva 

terá a duração prevista nos respectivos regulamentos.  

 

Art. 8º A contagem de tempo de Serviço Militar terá início no dia da incorporarão.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
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Parágrafo único. Não será computado como tempo de serviço o período que o 

incorporado levar no cumprimento de sentença passada em julgado.  

 

TÍTULO II 

DA DIVISÃO TERRITORIAL E DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO DO  

SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA DIVISÃO TERRITORIAL 

 

Art. 9º O território nacional, para efeito do Serviço Militar, compreende:   

a) Juntas de Serviço Militar, correspondentes aos Municípios Administrativos; 

b) Delegacias de Serviço Militar, abrangendo uma ou mais Juntas de Serviço 

Militar; 

c) Circunscrições de Serviço Militar, abrangendo diversas Delegacias de Serviço 

Militar, situadas, tanto quanto possível, no mesmo Estado;   

d) Zonas de Serviço Militar, abrangendo duas ou mais Circunscrições do Serviço 

Militar, que serão fixadas na regulamentação da presente Lei. 

§ 1º O Distrito Federal e os Territórios Federais, exceto Fernando de Noronha, 

são, para os efeitos desta Lei, equiparados a Estados, e as suas divisões administrativos, a 

Municípios. O Território de Fernando de Noronha, para o mesmo fim, fica equiparado a 

Município.  

§ 2º Os Municípios serão considerados tributários ou não-tributários, conforme 

sejam ou não designados contribuintes à convocação para o Serviço Militar inicial.  

§ 3º Compete ao Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), mediante propostas 

dos Ministros Militares, planejar anualmente a tributação referida neste artigo.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), caberá a direção geral do 

Serviço Militar.  

 

Art. 11. Os órgãos de direção e execução, no âmbito de cada Fôrça, serão fixados 

pela regulamentação da presente Lei.  

§ 1º Nos Municípios Administrativos, as Juntas de Serviço Militar, como órgãos 

de execução, serão presididas pelos prefeitos, tendo como secretários um funcionário 

municipal ou agente estatístico local, um e outro, de reconhecida idoneidade moral.  

§ 2º Nos Municípios onde houver Tiro-de-Guerra, os prefeitos ficam dispensados 

da presidência das J.S.M. que, neste caso, caberá ao Diretor do TG, tendo como secretário 

instrutor, designado na forma da regulamentação desta Lei.  

§ 3º A responsabilidade de instalação e manutenção das J.S.M., em qualquer caso, 

é da alçada do Município Administrativo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DO RECRUTAMENTO 
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Art. 12. O recrutamento para o Serviço Militar compreende:    

a) seleção;   

b) convocação;   

c) incorporação ou matrícula nos Órgãos de Formação de Reserva;   

d) voluntariado.   

 

CAPÍTULO II 

DA SELEÇÃO 

 

Art. 13. A seleção, quer da classe a ser convocada, quer dos voluntários, será 

realizada dentro dos seguintes aspectos:   

a) físico;   

b) cultural;   

c) psicológico;   

d) moral.   

Parágrafo único. Para fins de seleção ou regularização de sua situação militar, 

todos os brasileiros deverão apresentar-se, no ano em que completarem 18 (dezoito) anos de 

idade, independentemente de Editais, Avisos ou Notificações, em local e época que forem 

fixados, na regulamentação da presente lei, quando serão alistados.  

 

Art. 14. A seleção será realizada por Comissões de Seleção, para isso 

especialmente designadas pelas autoridades competentes. Essas Comissões serão constituídas 

por militares da ativa ou da reserva e, se necessário, completadas por civis devidamente 

qualificados.  

Parágrafo único. O funcionamento dessas Comissões e as condições de execução 

da seleção obedecerão a normas fixadas na regulamentação da presente lei.  

 

Art. 15. Os critérios para a seleção serão fixados pelo Estado-Maior das Forças 

Armadas (EMFA), de acordo com os requisitos apresentados pelas Forças Armadas, de per si.  

 

CAPÍTULO III 

DA CONVOCAÇÃO 

 

Art. 16. Serão convocados anualmente, para prestar o Serviço Militar inicial nas 

Forças Armadas, os brasileiros pertencentes a uma única classe.  

 

Art. 17. A classe convocada será constituída dos brasileiros que completarem 19 

(dezenove) anos de idade entre 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano em que deverão ser 

incorporados em Organização Militar da Ativa ou matriculados em Órgãos de Formação de 

Reserva.  

§ 1º Os brasileiros das classes anteriores ainda em débito com o serviço militar, 

bem como os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários possuidores de Certificado de 

Dispensa de Incorporação, sujeitam-se às mesmas obrigações impostas aos da classe 

convocada, sem prejuízo das sanções que lhes forem aplicáveis na forma desta Lei e de seu 

regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

§ 2º Por Organização Militar da Ativa, entendem-se os Corpos de Tropa, 

Repartições, Estabelecimentos, Navios, Bases Navais ou Aéreas e qualquer outra unidade 

tática ou administrativa que faça parte do todo orgânico do Exército, da Marinha ou da 

Aeronáutica.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
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§ 3º Órgãos de Formação de Reserva é a denominação genérica dada aos órgãos 

de formação de oficiais, graduados e soldados para a reserva.  

§ 4º As subunidades-quadros com a finalidade de formar soldados especialistas e 

graduados de fileira e especialistas, destinados não só à ativa como à reserva, são 

consideradas, conforme o caso, como Organização Militar da Ativa ou Órgão de Formação de 

Reserva.  

 

Art. 18. Será elaborado anualmente pelo Estado-Maior das Forças Armadas 

(EMFA), com participação dos Ministérios Militares, um Plano Geral de Convocação para o 

Serviço Militar inicial, que regulará as condições de recrutamento da classe a incorporar no 

ano seguinte, nas Forças Armadas.  

 

Art. 19. Em qualquer época, tenham ou não prestado o Serviço Militar, poderão os 

brasileiros ser objeto de convocação de emergência, em condições determinadas pelo 

Presidente da República, para evitar a perturbação da ordem ou para sua manutenção, ou, 

ainda, em caso de calamidade pública.  

Parágrafo único. Os Ministros Militares poderão convocar pessoal da reserva para 

participação em exercícios, manobras e aperfeiçoamento de conhecimentos militares.  

 

CAPÍTULO IV 

DA INCORPORAÇÃO E DA MATRÍCULA NOS ÓRGÃOS DE  

FORMAÇÃO DE RESERVA 

 

Art. 20. Incorporação é o ato de inclusão do convocado ou voluntário em uma 

Organização Militar da Ativa das Forças Armadas.  

 

Art. 21. Tanto quanto possível, os convocados serão incorporados em 

Organização Militar da Ativa localizada no Município de sua residência.  

Parágrafo único. Só nos casos de absoluta impossibilidade de preencher os seus 

próprios claros, será permitida a transferência de convocados de uma para outra Zona de 

Serviço Militar.  

 

Art. 22. Matrícula é o ato de admissão do convocado ou voluntário em qualquer 

Escola, Centro, Curso de Formação de Militar da Ativa, ou Órgão de Formação de Reserva.  

§ 1º Os brasileiros matriculados em Escolas Superiores ou no último ano do Ciclo 

Colegial do Ensino Médio, quando convocados para o Serviço Militar, inicial, serão 

considerados com prioridade para matricula ou incorporação nos Órgãos de Formação de 

Reservas, existentes na Guarnição Militar onde os mesmos estiverem freqüentando Cursos, 

satisfeitas as demais condições de seleção previstas nos regulamentos desses Órgãos.  

§ 2º Caberá ao EMFA, em ligação com os Ministros Militares, designar os 

municípios constitutivos de cada uma das guarnições militares, para os efeitos desta lei.  

 

Art. 23. Os convocados de que tratam os parágrafos do artigo anterior, embora 

não incorporados, ficam sujeitos, durante a prestação do Serviço Militar, às atividades 

correlatas à manutenção da ordem interna.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS ISENÇÕES, DO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO E 

DA DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 
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CAPÍTULO I 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 28. São isentos do Serviço Militar:   

a) por incapacidade física ou mental definitiva, em qualquer tempo, os que forem 

julgados inaptos em seleção ou inspeção e considerados irrecuperáveis para o Serviço Militar 

nas Forças Armadas;  

b) em tempo de paz, por incapacidade moral, os convocados que estiverem 

cumprindo sentença por crime doloso, os que depois de incorporados forem expulsos das 

fileiras e os que, quando da relação, apresentarem indícios de incompatibilidade que, 

comprovados em exame ou sindicância, revelem incapacidade moral para integrarem as 

Forças Armadas.   

Parágrafo único. A reabilitação dos incapazes poderá ser feita ex officio ou a 

requerimento do interessado, segundo normas fixadas na regulamentação desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DO ADIANTAMENTO DE INCORPORAÇÃO 

 

Art. 29. Poderão ter a incorporação adiada:   

a) por 1 (um) ou 2 (dois) anos, os candidatos às Escolas de Formação de Oficiais 

da Ativa, ou Escola, Centro ou Curso de Formação de Oficiais da Reserva das Forças 

Armadas, desde que satisfaçam na época da seleção, ou possam vir a satisfazer, dentro desses 

prazos, as condições de escolaridade exigidas para o ingresso nos citados órgãos de formação 

de oficiais;   

b) pelo tempo correspondente à duração do curso, os que estiverem matriculados 

em Institutos de Ensino destinados à formação de sacerdotes e ministros de qualquer religião 

ou de membros de ordens religiosas regulares;   

c) os que se encontrarem no exterior e o comprovem, ao regressarem ao Brasil;   

d) os matriculados em Cursos de Formação de Oficiais das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros, até o término ou interrupção do curso; 

e) os que estiverem matriculados ou que se candidatarem à matrícula em institutos 

de ensino (IEs) destinados à formação, residência médica ou pós-graduação de médicos, 

farmacêuticos, dentistas e veterinários até o término ou a interrupção do curso. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

§ 1º Aqueles que tiverem sua incorporação adiada, nos termos da letra a, deste 

artigo, destinados à matrícula nas escolas de Formação de Oficiais da Ativa e que não se 

matricularem, terão prioridade para matrícula nas Escolas, Centros ou Cursos de Formação de 

Oficiais da Reserva; aqueles destinados a Escolas, Centros ou Cursos de Formação de Oficiais 

da Reserva terão prioridade, satisfeitas as condições, para matrícula nesses órgãos e, caso não 

se apresentem, findos os prazos concedidos, ou não satisfaçam as condições de matrícula, 

terão prioridade para a incorporação em unidades de tropa.  

§ 2º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da letra b, se 

interromperem o curso eclesiástico, concorrerão à incorporação com a 1ª classe a ser 

convocada, e, se concluírem, serão dispensados do Serviço Militar obrigatório.  

§ 3º Aqueles compreendidos nos termos da letra d, em caso de interrupção do 

curso, deverão ser apresentadas às Circunscrições de Serviço Militar, para regularizar a sua 

situação militar.  

§ 4º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da letra e, deste 

artigo, e concluírem os respectivos cursos terão a situação militar regulada em lei especial. Os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
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que não terminarem os cursos, e satisfeitas as demais condições, terão prioridade para 

matrícula nos órgãos de Formação de Reserva ou incorporação em unidade da ativa, conforme 

o caso.  

§ 5º As normas de obtenção de adiamento serão fixadas na regulamentação da 

presente Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

 

Art. 30. São dispensados de incorporação os brasileiros da classe convocada;   

a) residentes há mais de um ano, referido à data de início da época de seleção, em 

Município não-tributário ou em zona rural de Município somente tributário de órgão de 

Formação de Reserva;   

b) residentes em Municípios tributários, excedentes às necessidades das Forças 

Armadas;   

c) matriculados em Órgão de Formação de Reserva;   

d) matriculados em Estabelecimentos de Ensino Militares, na forma estabelecida 

pela regulamentação desta Lei;   

e) operários, funcionários ou empregados de estabelecimentos ou empresas 

industriais de interesse militar, de transporte e de comunicações, que forem, anualmente, 

declarados diretamente relacionados com a Segurança Nacional pelo Estado-Maior das Forças 

Armadas (EMFA).   

f) arrimos de família, enquanto durar essa situação;   

g) VETADO.   

§ 1º Quando os convocados de que trata a letra e forem dispensados de 

incorporação, esta deverá ser solicitada pelos estabelecimentos ou empresas amparadas, até o 

início da seleção da classe respectiva, de acordo com a regulamentação da presente Lei.  

§ 2º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c , que, por motivo justo e 

na forma da regulamentação desta Lei, não tiverem aproveitamento ou forem designados, 

serão rematriculados no ano seguinte; no caso de reincidência, ficarão obrigados a apresentar-

se à seleção, para a incorporação no ano imediato.  

§ 3º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c , desligados por motivo 

de faltas não-justificadas, serão incorporados na forma do parágrafo anterior.  

 

§ 4º Os dispensados de incorporação de que tratam as letra, d e e , que 

respectivamente interromperem o curso ou deixarem o emprego ou função, durante o período 

de serviço de sua classe, serão submetidos a seleção com a classe seguinte.  

§ 5º Os cidadãos de que trata a letra b ficarão, durante o período de serviço da 

classe a que pertencem, à disposição da autoridade militar competente, para atender à 

chamada complementar destinada ao preenchimento dos claros das Organizações Militares já 

existentes ou daquelas que vierem a ser criadas.  

§ 6º Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os 

cursos em IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

poderão ser convocados para a prestação do serviço militar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.336, de 26/10/2010) 

TÍTULO V 

DAS INTERRUPÇÕES E DAS PRORROGAÇÕES DO SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA INTERRUPÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
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Art. 31. O serviço ativo das Forças Armadas será interrompido: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

a) pela anulação da incorporação;   

b) pela desincorporação;   

c) pela expulsão;   

d) pela deserção.   

§ 1º A anulação da incorporação ocorrerá em qualquer época, nos casos em que 

tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionados com a seleção 

em condições fixadas na regulamentação da presente Lei.  

§ 2º A desincorporação ocorrerá:   

a) por moléstia em conseqüência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço 

durante 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, hipótese em que será excluído e terá sua 

situação militar fixada na regulamentação da presente Lei;   

b) por aquisição das condições de arrimo após a incorporação, obedecidas as 

disposições de regulamentação da presente Lei;   

c) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para 

o Serviço Militar; - o incorporado nessas condições será excluído e isento definitivamente do 

Serviço Militar;   

d) por condenação irrecorrível, resultante de prática de crime comum de caráter 

culposo; o incorporado nessas condições será excluído, entregue à autoridade civil 

competente e terá sua situação militar fixada na regulamentação da presente Lei.   

§ 3º A expulsão, ocorrerá:   

a) por condenação irrecorrível resultante da prática de crime comum ou militar, de 

caráter doloso;  

b) pela prática de ato contra a moral pública, pundonor militar ou falta grave que, 

na forma da Lei ou de Regulamentos Militares, caracterize seu autor como indigno de 

pertencer às Forças Armadas;   

c) pelo ingresso no mau comportamento contumaz, de forma a tornar-se 

inconveniente à disciplina e à permanência nas fileiras.   

§ 4º O incorporado que responder a processo no Foro Comum será apresentado à 

autoridade competente que o requisitar e dela ficará à disposição, em xadrez de organização 

militar, no caso de prisão preventiva. Após passada em julgado a sentença condenatória, será 

entregue à autoridade competente.  

§ 5º O incorporado que responder a processo no Foro Militar permanecerá na sua 

unidade, mesmo como excedente.  

§ 6º Os militares temporários licenciados por término de tempo de serviço ou 

desincorporados que estejam na condição de incapazes temporariamente para o serviço militar 

em decorrência de moléstia ou acidente deverão ser postos na situação de encostamento, nos 

termos da legislação aplicável e dos seus regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.954, de 16/12/2019) 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 6º deste artigo aos militares incapazes 

temporariamente em decorrência das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do art. 108 

da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), ou que estejam 

temporariamente impossibilitados de exercer qualquer atividade laboral, pública ou privada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

§ 8º O encostamento a que se refere o § 6º deste artigo é o ato de manutenção do 

convocado, voluntário, reservista, desincorporado, insubmisso ou desertor na organização 

militar, para fins específicos declarados no ato e sem percepção de remuneração. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO LICENCIAMENTO, DA RESERVA, DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO, 

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA RESERVA 

 

Art. 35. A Reserva, no que concerne às praças, será constituída pelos reservistas 

de 1ª e 2ª categorias.  

Parágrafo único. A inclusão na Reserva de 1ª e 2ª categorias obedecerá aos 

interesses de cada uma das Forças Armadas e será fixada na regulamentação da presente Lei.  

 

Art. 36. Os dispensados de incorporação, para efeito do parágrafo 3º do art. 181 

da Constituição da República, são considerados em dia com o Serviço Militar inicial.  

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO MILITAR, 

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO 

 

Art. 37. O Certificado de Alistamento Militar é o documento comprovante da 

apresentação para a prestação do Serviço Militar inicial, fornecido gratuitamente pelas 

autoridades indicadas em regulamentação da presente Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DOS CONVOCADOS E REVERVISTAS 

 

Art. 60. Os funcionários públicos federais, estaduais ou municipais, bem como os 

empregados, operários ou trabalhadores, qualquer que seja a natureza da entidade em que 

exerçam as suas atividades, quando incorporados ou matriculados em Órgão de Formação de 

Reserva, por motivo de convocação para prestação do Serviço Militar inicial estabelecido pelo 

art. 16, desde que para isso forçados a abandonarem o cargo ou emprego, terão assegurado o 

retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem ao 

licenciamento, ou término de curso, salvo se declararem, por ocasião da incorporação ou 

matrícula, não pretender a ele voltar.  

§ 1º Esses convocados, durante o tempo em que estiverem incorporados a 

organizações militares da Ativa ou matriculados em órgãos de formação de Reserva, nenhuma 

remuneração, vencimento ou salário perceberão das organizações a que pertenciam. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.754, de 18/8/1965) 

§ 2º Perderá o direito de retorno ao emprego, cargo ou função que exercia ao ser 

incorporado, o convocado que engajar.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4754-18-agosto-1965-377898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4754-18-agosto-1965-377898-norma-pl.html
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§ 3º Compete ao Comandante, Diretor ou Chefe de Organização Militar em que 

for incorporado ou matriculado o convocado, comunicar sua pretensão à entidade a que caiba 

reservar a função, cargo ou emprego e, bem assim, se for o caso, o engajamento concedido; 

essas comunicações deverão ser feitas dentro de 20 (vinte) dias que se seguirem à 

incorporação ou concessão do engajamento.  

§ 4º Todo convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva que seja 

obrigado a faltar a suas atividades civis, por força de exercício ou manobras, ou reservista que 

seja chamado para fins de exercício de apresentação das reservas ou cerimônia cívica do Dia 

do Reservista, terá suas faltas abonadas para todos os efeitos. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-lei nº 715, de 30/7/1969) 

 

Art. 61. Os brasileiros, quando incorporados por motivo de convocação para 

manobras, exercícios, manutenção da ordem interna ou guerra, terão assegurado o retorno ao 

cargo, função ou emprego que exerciam ao serem convocados e garantido o direito à 

percepção de 2/3 (dois terços) da respectiva remuneração, durante o tempo em que 

permanecerem incorporados; vencerão pelo Exército, Marinha ou Aeronáutica apenas as 

gratificações regulamentares.  

§ 1º Aos convocados fica assegurado o direito de optar pelos vencimentos, 

salários ou remuneração que mais lhes convenham.  

§ 2º Perderá a garantia e o direito assegurado por este artigo o incorporado que 

obtiver engajamento.  

§ 3º Compete ao Comandante, Diretor ou Chefe da Organização Militar em que 

for incorporado o convocado comunicar, à entidade a que caiba reservar a função, cargo ou 

emprego, a sua pretensão, opção quanto aos vencimentos e, se for o caso o engajamento 

concedido; a comunicação relativa ao retorno à função deverá ser feita dentro dos 30 (trinta) 

dias que se seguirem a incorporação; as mais, tão logo venham a ocorrer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 6.703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Aprova a Estratégia Nacional de Defesa, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto de 6 de 

setembro de 2007, que institui o Comitê Ministerial de Formulação da Estratégia Nacional de 

Defesa, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica aprovada a Estratégia Nacional de Defesa anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração pública federal deverão 

considerar, em seus planejamentos, ações que concorram para fortalecer a Defesa Nacional. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-715-30-julho-1969-374749-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-715-30-julho-1969-374749-norma-pe.html
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Nelson Jobim 

Roberto Mangabeira Unger 

 

ANEXO 

 

ESTRATÉGIA NACIONAL DE DEFESA 

 

      I - FORMULAÇÃO SISTEMÁTICA 

 

Introdução 

 

     O Brasil é pacífico por tradição e por convicção. Vive em paz com seus vizinhos. Rege 

suas relações internacionais, dentre outros, pelos princípios constitucionais da não-

intervenção, defesa da paz e solução pacífica dos conflitos. Esse traço de pacifismo é parte da 

identidade nacional e um valor a ser conservado pelo povo brasileiro. 

 

     País em desenvolvimento, o Brasil ascenderá ao primeiro plano no mundo sem exercer 

hegemonia ou dominação. O povo brasileiro não deseja exercer mando sobre outros povos. 

Quer que o Brasil se engrandeça sem imperar. 

 

     Talvez por isso nunca tenha sido realizado no Brasil, em toda a sua história, amplo debate 

sobre os assuntos de defesa. Periodicamente, os governos autorizavam a compra ou a 

produção de novos materiais de defesa e introduziam reformas pontuais nas Forças Armadas. 

No entanto, nunca propuseram uma estratégia nacional de defesa para orientar de forma 

sistemática a reorganização e reorientação das Forças Armadas; a organização da indústria de 

material de defesa, com a finalidade de assegurar a autonomia operacional para as três Forças: 

a Marinha, o Exército e a Aeronáutica; e a política de composição dos seus efetivos, 

sobretudo a reconsideração do Serviço Militar Obrigatório. 

 

     Porém, se o Brasil quiser ocupar o lugar que lhe cabe no mundo, precisará estar preparado 

para defender-se não somente das agressões, mas também das ameaças. Vive-se em um 

mundo em que a intimidação tripudia sobre a boa fé. Nada substitui o envolvimento do povo 

brasileiro no debate e na construção da sua própria defesa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 

Institui o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania - PRONASCI e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 7º Para fins de execução do Pronasci, a União fica autorizada a realizar 

convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como com 

entidades de direito público e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

observada a legislação pertinente.  

 

Art. 8º A gestão do Pronasci será exercida pelos Ministérios, pelos órgãos e 

demais entidades federais nele envolvidos, bem como pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios participantes, sob a coordenação do Ministério da Justiça, na forma estabelecida 

em regulamento.  

Art. 8º-A Sem prejuízo de outros programas, projetos e ações integrantes do 

Pronasci, ficam instituídos os seguintes projetos:  

I - Reservista-Cidadão;  

II - Proteção de Jovens em Território Vulnerável - Protejo;  

III - Mulheres da Paz; e  

IV - Bolsa-Formação.  

Parágrafo único. A escolha dos participantes dos projetos previstos nos incisos I a 

III do caput deste artigo dar-se-á por meio de seleção pública, pautada por critérios a serem 

estabelecidos conjuntamente pelos entes federativos conveniados, considerando, 

obrigatoriamente, os aspectos socioeconômicos dos pleiteantes. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 8º-B O projeto Reservista-Cidadão é destinado à capacitação de jovens 

recém-licenciados do serviço militar obrigatório, para atuar como agentes comunitários nas 

áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.  

§ 1º O trabalho desenvolvido pelo Reservista-Cidadão, que terá duração de 12 

(doze) meses, tem como foco a articulação com jovens e adolescentes para sua inclusão e 

participação em ações de promoção da cidadania. 

§ 2º Os participantes do projeto de que trata este artigo receberão formação 

sociojurídica e terão atuação direta na comunidade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 8º-C O projeto de Proteção de Jovens em Território Vulnerável - Protejo é 

destinado à formação e inclusão social de jovens e adolescentes expostos à violência 

doméstica ou urbana ou em situações de moradores de rua, nas áreas geográficas abrangidas 

pelo Pronasci.  

§ 1º O trabalho desenvolvido pelo Protejo terá duração de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado por igual período, e tem como foco a formação cidadã dos jovens e 

adolescentes a partir de práticas esportivas, culturais e educacionais que visem a resgatar a 

auto-estima, a convivência pacífica e o incentivo à reestruturação do seu percurso 

socioformativo para sua inclusão em uma vida saudável.  

§ 2º A implementação do Protejo dar-se-á por meio da identificação dos jovens e 

adolescentes participantes, sua inclusão em práticas esportivas, culturais e educacionais e 

formação sociojurídica realizada por meio de cursos de capacitação legal com foco em 

direitos humanos, no combate à violência e à criminalidade, na temática juvenil, bem como 

em atividades de emancipação e socialização que possibilitem a sua reinserção nas 

comunidades em que vivem.  

§ 3º A União bem como os entes federativos que se vincularem ao Pronasci 

poderão autorizar a utilização dos espaços ociosos de suas instituições de ensino (salas de 

aula, quadras de esporte, piscinas, auditórios e bibliotecas) pelos jovens beneficiários do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-416-23-janeiro-2008-569168-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-416-23-janeiro-2008-569168-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11707-19-junho-2008-576773-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-416-23-janeiro-2008-569168-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-416-23-janeiro-2008-569168-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11707-19-junho-2008-576773-norma-pl.html
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Protejo, durante os finais de semana e feriados. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 8º-D O projeto Mulheres da Paz é destinado à capacitação de mulheres 

socialmente atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci.  

§ 1º O trabalho desenvolvido pelas Mulheres da Paz tem como foco:  

I - a mobilização social para afirmação da cidadania, tendo em vista a 

emancipação das mulheres e prevenção e enfrentamento da violência contra as mulheres; e  

II - a articulação com jovens e adolescentes, com vistas na sua participação e 

inclusão em programas sociais de promoção da cidadania e na rede de organizações parceiras 

capazes de responder de modo consistente e permanente às suas demandas por apoio 

psicológico, jurídico e social.  

§ 2º A implementação do projeto Mulheres da Paz dar-se-á por meio de:  

I - identificação das participantes;  

II - formação sociojurídica realizada mediante cursos de capacitação legal, com 

foco em direitos humanos, gênero e mediação pacífica de conflitos;  

III - desenvolvimento de atividades de emancipação da mulher e de reeducação e 

valorização dos jovens e adolescentes; e  

IV - colaboração com as ações desenvolvidas pelo Protejo, em articulação com os 

Conselhos Tutelares.  

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos limites orçamentários 

previstos para o projeto de que trata este artigo, incentivos financeiros a mulheres socialmente 

atuantes nas áreas geográficas abrangidas pelo Pronasci, para a capacitação e exercício de 

ações de justiça comunitária relacionadas à mediação e à educação para direitos, conforme 

regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na 

Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 8º-E O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional dos 

integrantes das Carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo de bombeiros, dos 

agentes penitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos, contribuindo com a valorização 

desses profissionais e conseqüente benefício da sociedade brasileira. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 

19/6/2008) 

§ 1º Para aderir ao projeto Bolsa-Formação, o ente federativo deverá aceitar as 

seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, na legislação aplicável e do 

pactuado no respectivo instrumento de cooperação:  

I - viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis, bombeiros, 

agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos que demonstrarem interesse nos cursos de 

qualificação;  

II - instituição e manutenção de programas de polícia comunitária; e  

III - garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a R$ 1.300,00 (mil e 

trezentos reais) aos membros das corporações indicadas no inciso I deste parágrafo, até 2012. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 

11.707, de 19/6/2008) 

§ 2º Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de duração superior a 5 

(cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida 

na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 3º O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário, agente 

carcerário e perito dos Estados-membros que tiver aderido ao instrumento de cooperação 
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receberá um valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o previsto em regulamento, 

desde que:  

I - freqüente, a cada 12 (doze) meses, ao menos um dos cursos oferecidos ou 

reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça, nos termos dos §§ 4º a 7º deste artigo;  

II - não tenha cometido nem sido condenado pela prática de infração 

administrativa grave ou não possua condenação penal nos últimos 5 (cinco) anos; e  

III - não perceba remuneração mensal superior ao limite estabelecido em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida 

na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 4º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça será 

responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos peritos e aos 

policiais militares e civis, bem como aos bombeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 5º O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça será 

responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos agentes 

penitenciários e agentes carcerários. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 

23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 6º Serão dispensados do cumprimento do requisito indicado no inciso I do § 3º 

deste artigo os beneficiários que tiverem obtido aprovação em curso de especialização 

reconhecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou pelo Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 7º O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será devido a partir do 

mês subseqüente ao da homologação do requerimento pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional, de acordo com a natureza do cargo 

exercido pelo requerente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, 

convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 8º Os requisitos previstos nos incisos I a III do § 3º deste artigo deverão ser 

verificados conforme o estabelecido em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 9º Observadas as dotações orçamentárias do projeto, fica autorizada a inclusão 

dos guardas civis municipais e dos agentes de trânsito, enquadrados nos limites inferior e 

superior de remuneração definidos nas normas de concessão da Bolsa-Formação, como 

beneficiários do projeto, mediante o instrumento de cooperação federativa de que trata o art. 

5º desta Lei, observadas as demais condições previstas em regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008 e 

com redação dada pela Lei nº 13.030, de 24/9/2014) 

 

Art. 8º-F O Poder Executivo concederá auxílio financeiro aos participantes a que 

se referem os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, a partir do exercício de 2008, nos seguintes 

valores:  

I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos projetos Reservista-Cidadão e 

Protejo; e  

II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do projeto Mulheres da 

Paz.  

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro dependerá da comprovação da 

assiduidade e do comprometimento com as atividades estabelecidas no âmbito dos projetos de 

que tratam os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, além de outras condições previstas em 

regulamento, sob pena de exclusão do participante. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
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Art. 8º-G A percepção dos auxílios financeiros previstos por esta Lei não implica 

filiação do beneficiário ao Regime Geral de Previdência Social de que tratam as Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 8º-H A Caixa Econômica Federal será o agente operador dos projetos 

instituídos nesta Lei, nas condições a serem estabelecidas com o Ministério da Justiça, 

obedecidas as formalidades legais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 

23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 9º As despesas com a execução dos projetos correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas anualmente no orçamento do Ministério da Justiça. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

§ 1º Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo federal deverá, 

progressivamente, até o ano de 2012, estender os projetos referidos no art. 8º-A para as 

regiões metropolitanas de todos os Estados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.707, 

de 19/6/2008, transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

§ 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 

Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que deixarem de fornecer ou de atualizar seus 

dados e informações no Sistema não poderão receber recursos do Pronasci. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012, com redação dada pela Lei nº 13.675, de 

11/6/2018, publicada no DOU de 12/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na 

Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 
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